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COLONIALIDADE, MIGRAÇÃO E DIREITO 
INTERNACIONAL: UMA CRÍTICA ÀS DINÂMICAS 

CONTEMPORÂNEAS ATRAVÉS DAS EXPERIÊNCIAS 
MIGRATÓRIAS NO BRASIL

Elisa de Carvalho1

INTRODUÇÃO

Os termos colonialismo, colonialidade e pós-colonialismo são 
frequentemente intercambiáveis. Entretanto, são conceitos distintos 

que descrevem diferentes fases da relação entre as sociedades colonizadoras 
(também conhecidas como metrópoles) e as colonizadas.

O colonialismo refere-se ao processo histórico de expansão e domina-
ção europeia sobre outras partes do mundo. Nações europeias como Espanha, 
Portugal, França e Grã-Bretanha estabeleceram colônias nas Américas, África 
e Ásia no século XVI. Por meio de uma combinação de força militar, explo-
ração econômica e hegemonia cultural, essas potências europeias impuseram 
seus sistemas de governança, economia e cultura sobre as populações de suas 
colônias. Os efeitos duradouros do colonialismo têm um impacto profundo na 
distribuição global contemporânea de poder, recursos e riqueza2.

Colonialidade, por outro lado, refere-se aos efeitos persistentes do lega-
do do colonialismo, mesmo após a conquista formal da independência colo-
nial. De acordo com Mignolo3, a colonialidade engloba tanto aspectos físicos 
quanto psicológicos do colonialismo e está enraizada nas estruturas de poder 
e dominação estabelecidas durante o período colonial. Essa dominação cul-
tural e intelectual das populações não europeias perpetua as normas e valo-
res culturais europeus. Na atualidade, a “face mais sombria da modernidade” 
abrange a divisão do mundo em esferas de poder e influência separadas e 
desiguais, com a Europa no centro e a contínua exploração do Sul global pelo 
Norte global.

1 Doutoranda à Escola de Doutorado em Ciências Sociais e Econômicas - Sapienza University of Rome. 
Mestre em Ciências da Administração – Cooperação Internacional e Ajuda Humanitária pela Université 
Laval.
2 MIGNOLO, Walter. The Darker Side of Western Modernity: Global Futures, Decolonial Options. 
Durham & London: Duke University Press, 2011. 
3 MIGNOLO, Walter. Histórias locais/projetos globais: colonialidade, saberes subalternos e pensa-
mento liminar. Editora UFMG, 2020.
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Por sua vez, o pós-colonialismo refere-se ao período após a conquista 
formal da independência e o fim do colonialismo. Ele abrange os desenvolvi-
mentos culturais, políticos e econômicos do período pós-colonial, bem como 
o legado contínuo da colonialidade nas sociedades anteriormente coloniza-
das. Caracteriza-se pelos esforços das populações anteriormente colonizadas 
em recuperar sua herança cultural e resistir aos efeitos persistentes do co-
lonialismo. Isso inclui o desenvolvimento de teorias e práticas críticas que 
desafiam as estruturas e práticas culturais, políticas e econômicas dominantes 
criadas e mantidas pelo colonialismo4. Envolve também os esforços das po-
pulações colonizadas para recuperar sua herança e afirmar sua independência 
e autonomia tanto nas esferas política quanto cultural5.

Os fenômenos migratórios são um terreno fértil no qual as relações de 
poder coloniais persistentemente se manifestam e fortalecem. Dentro desse 
paradigma, a categorização da migração desempenha um papel fundamen-
tal na ocorrência contemporânea de desigualdades materiais e simbólicas 
interseccionais6. A influência do Direito Internacional sobre a política de mi-
gração, assim como a delimitação dos direitos e proteções concedidos aos 
migrantes, é inegável. No entanto, é imperativo reconhecer as inerentes li-
mitações e deficiências nos arcabouços legais internacionais, especialmente 
quando inadvertidamente contribuem para a perpetuação de dinâmicas de po-
der e evidenciam a existência de padrões duplos e tratamento desigual entre 
grupos distintos de migrantes, resultando, em última instância, na violação 
dos direitos humanos.

Através de uma revisão de literatura e discussão teórica, este capítulo 
oferece uma análise abrangente das complexas interseções entre a coloniali-
dade e a migração global. Partindo de uma avaliação crítica das disparidades 
na liberdade de movimento baseada na nacionalidade, exploramos o legado 
colonial e sua influência na gestão contemporânea das migrações. Essas cons-
truções epistemológicas desempenham um papel crucial na forma como as 
sociedades receptoras e os formuladores de políticas lidam com a migração, 
quais ferramentas escolhem e como as políticas são implementadas ou não.

4 SAID, Edward W. Said. Orientalism. New York: Knopf Doubleday Publishing Group, 1979.
5 SPIVAK, Gayatri Chakravorty. Can the Subaltern Speak? In: GROSSBERG, Nelson; GROSSBERG, 
Lawrence (Org.). Marxism and the Interpretation of Culture. Champaign: University of Illinois Press, 
p. 271-313, 1988.
6 KUNZ, Sarah. Expatriate: Following a Migration Category. Manchester: Manchester University 
Press, 2023.
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1. LEGADOS HISTÓRICOS E PRÁTICAS DE PODER

Ao longo dos processos históricos, as rotas de migração internacional 
foram repetidamente reconfiguradas, com a Europa frequentemente ocupan-
do uma posição central nesse cenário dinâmico. Notavelmente, um núme-
ro considerável de europeus embarcou em jornadas migratórias para novos 
territórios em busca de fortuna durante o período colonial. Abrangendo os 
séculos XVI a XX, aproximadamente 65 milhões de europeus se aventuraram 
no exterior7. Esse fenômeno migratório envolveu não apenas o movimento de 
indivíduos, mas também a translocação de recursos naturais8.

A conceituação do direito de viajar para territórios estrangeiros origi-
nou-se no início do período moderno entre juristas europeus, principalmente 
como facilitador da expansão colonial9. O arcabouço legal de livre movimen-
tação persistiu como o paradigma predominante que governou a migração 
internacional por aproximadamente três séculos e meio, culminando com a 
abolição da escravidão. O subsequente processo de descolonização instigou 
uma reversão na direção dos fluxos migratórios8 que acabou por influenciar o 
Direito Internacional.

Após as consequências da Segunda Guerra Mundial, observou-se uma 
mudança discernível nos padrões de migração. Em vez de ser a fonte de mi-
grantes, a Europa passou a atrair esses fluxos migratórios. A reconstrução da 
Europa pós-Segunda Guerra Mundial, aliada às baixas taxas de natalidade e 
à escassez de mão de obra que prejudicava o boom econômico da década de 
1930, destacou o papel fundamental dos fluxos migratórios nessa fase trans-
formadora10.

A descolonização reestruturou organizações sociais, criando novos pa-
drões de mobilidade e solidificou estruturas de poder. A partir daí, a migração 
passou a ser fundamentada na relação entre desenvolvimento e dependência 
entre países11. As pessoas começaram a deixar seus países devido à pobreza 
e à pressão do crescimento populacional que caracterizou grande parte dos 
processos de independência das antigas colônias.

7 MIÈGE, J. L. Migration and Decolonization. European Review, v. 1, n. 1, p. 81-86, 1993.
8 ACHIUME, E. Tendayi. Reimagining international law for global migration: Migration as Decoloni-
zation? AJIL Unbound, v. 111, p. 142-146, 2017.
9 VRIES, Karin de; SPIJKERBOER, Thomas. Race and the regulation of international migration. The 
ongoing impact of colonialism in the case law of The European Court of Human Rights. Netherlands 
Quarterly of Human Rights, v. 39, n. 4, p. 291-307, 2021.
10 PAHUJA, Sundhya. Decolonizing International Law: Development, Economic Growth and the Poli-
tics of Universality. Legal Studies Research Paper, v. 520, 2009.
11 MATOS, Ralfo. Migração e urbanização no Brasil. Geografias, v. 8, n. 1, p. 7-23, 2012.
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Traduzida em desigualdade, a diferença colonial modulou subjetividades 
de acordo com as posições ocupadas em uma classificação binária relacio-
nada ao paradigma eurocêntrico de humanidade definido como superior em 
contraste com sujeitos não ocidentais e não brancos12.

Ao mesmo tempo, o fenômeno da globalização tornou-se o motor da mi-
gração e intensificou suas causas13. A “globalização perversa” resultou em um 
desenvolvimento humano desfavorável, promoveu comportamento competi-
tivo em um mercado hegemônico e ampliou a lacuna social e econômica entre 
pessoas e territórios14. Esse desequilíbrio reforçou a interdependência entre 
os mundos pós-coloniais e fez com que a migração internacional passasse a 
exacerbar as assimetrias entre os países15.

O reconhecimento formal das antigas colônias como estados soberanos 
e independentes ainda não foi acompanhado por uma independência efeti-
va. Esses estados permanecem economicamente e politicamente entrelaçados 
e dominados pelas antigas potências coloniais, uma estrutura de dominação 
mantida pelo Direito Internacional8.

O direito de viajar e o poder do Estado em restringi-lo são protegidos 
pelo atual Direito Internacional de migração. Sendo definidos com o intuito 
de proteger os interesses da população predominantemente branca do atual 
Primeiro Mundo16.

Instrumentalizados por meio de acordos internacionais e bilaterais entre 
nações ricas, o Direito Internacional acaba desempenhando um papel essen-
cial na manutenção do status quo17. Em sua constituição história, no campo 
das migrações ele evoluiu de acordo com a ideologia de proteger os interesses 
do Norte global18 19 20.

12  SOUSA SANTOS, Boaventura de. The end of the cognitive empire: the coming of age of epistemol-
ogies of the south. Durham and London: Duke University Press, 2019.
13 MASSEY, Douglas; ARANGO, Joaquim; HUGO, Graeme; KOUAOUCI, Ali; PELLEGRINO, Ad-
ela; Taylor, J. Edward. Worlds in Motion: Understanding International Migration at the End of the 
Millennium (International Studies in Demography). Oxford: Oxford University Press, 2005.
14 SANTOS, Milton. Por uma outra globalização do pensamento único à consciência universal. Rio de 
Janeiro: Editora Record, 2008.
15 CEPAL. Globalization and Development. Chile: CEPAL, 2002. Disponível em: <http://www.editora-
nobel.com.br/arquivos/2007835.pdf>. Acesso em: 12 mar. 2023.
16 VRIES, Karin de; SPIJKERBOER, Thomas. Op. cit.
17 ACHIUME, E. Tendayi. Reimagining international law for global migration: Migration as Decolo-
nization? Op. cit.
18 Ibid, p. 142-146.
19 ACHIUME, E. Tendayi. The postcolonial case for rethinking borders. Dissent, v. 66, n. 4, p. 27-32, 
2019.
20 VRIES, Karin de; SPIJKERBOER, Thomas. Op. cit.
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A lei acaba legitimando certos tipos de mobilidades internacionais, en-
quanto outras permanecem em caos e desumanidade. O Direito Internacional, 
que deveria proteger os vulneráveis, mantém uma relação disfuncional com a 
mobilidade global, pois confiavelmente protege o direito supremo do estado 
de excluir não-cidadãos21.

Essa situação fundamenta a noção de que as relações de poder moldam 
a migração, ao mesmo tempo que a influenciam. Como resultado, a maioria 
das pessoas na periferia não possui opções eficazes de saída para escapar 
de condições de vida desumanas e está sujeita à hipocrisia dos controles de 
fronteira22. Esta legislação estatal que além dos controles de fronteira, possui 
o “poder” de distinguir entre “cidadãos” e residentes ou estrangeiros. Isso 
significa que entendimentos de nacionalidade e noções de quem é um “es-
trangeiro” são alterados e socialmente compartilhados por meio das relações 
jurídicas e informações às quais estão expostos23.

Essas relações de poder estão intrinsecamente ligadas à sociabilidade 
metropolitana e colonial24 25. A primeira é caracterizada por reciprocidade e 
interações igualitárias entre aqueles considerados “humanos”. Enquanto a úl-
tima é baseada em exclusão, dominação, invisibilidade e “alteridade” (como 
não totalmente humano). Essas interações dicotômicas levam à exclusão e 
desumanização, reforçadas por uma superioridade ontológica e epistêmica26.

A construção de noções e representações estereotipadas de raça resultou 
do diálogo com uma epistemologia subordinada a processos coloniais27. A 
racialização baseou-se nas diferenças “essenciais” entre colonizados e colo-
nizadores, incluindo um conjunto de vantagens, desvantagens e privilégios 
entre raças que supostamente estavam inscritos em sua própria “natureza hu-
mana”28.

21ACHIUME, E. Tendayi. Reimagining international law for global migration: migration as decoloni-
zation? Op. cit.
22 GEORGI, Fabian; SCHATRAL, Susanne. Towards a Critical Theory of Migration Control: The Case 
of the International Organization for Migration (IOM). In: GEIGER, MARTIN; PÉCOUD, ANTOINE ; 
(Org.). The New Politics of International Mobility. Migration Management and its Discontents. Os-
nabrück: IMIS-Beiträge 40, p. 193-221, 2011. Disponível em: <http://www.imi-online.de/download/
frontex2009>. Acesso em: 11 abr. 2024.
23 SAYAD, Abdelmalek. A imigração ou os paradoxos da alteridade. São Paulo: Edusp, 1998.
24 RICOTTA, Giuseppe et al. The end of the cognitive empire. The coming of age of epistemologies of 
the South: A roundtable on and with Boaventura de Sousa Santos. Rassegna Italiana di Sociologia, v. 
62, n. 1, p. 219-260, 2021.
25 SOUSA SANTOS, Boaventura. Op. cit.
26 RICOTTA, Giuseppe et al. Op. cit.
27 MIGNOLO, Walter. Histórias locais/projetos globais: colonialidade, saberes subalternos e pensa-
mento liminar. Op. cit.
28 REIS, Diego dos Santos. A colonialidade do saber: perspectivas decoloniais para repensar a Univer-
s(al)idade. Educação & Sociedade, v. 43, p. 1-12, 2022. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.
php?script=sci_arttext&pid=S0101-73302022000100701&tlng=pt>. Acesso em: 11 abr. 2024.
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Essa dinâmica está ligada à hierarquização e classificação de populações 
reproduzidas em todos os contextos sociais, cujo eixo estruturante é baseado 
em raça29. Essa hierarquização e variedade de populações são produzidas em 
todos os contextos sociais, pois a estruturação é baseada em raça.

A nacionalidade de uma pessoa determina a extensão de sua liberdade 
de movimento de uma maneira que refuta completamente a alegação de que 
todas as pessoas são iguais30 31. Indivíduos desfrutam de diferentes liberda-
des de movimento, dependendo de qual país são cidadãos. Os cidadãos do 
Primeiro Mundo têm uma capacidade muito maior de mobilidade legal inter-
nacional do que seus homólogos do Terceiro Mundo. Sendo a liberdade de 
movimento politicamente determinada e diferenciada racialmente32.

Essas ambiguidades e contradições revelam a colonialidade nos Estados-
-nação contemporâneos e seus regimes de cidadania. Em resumo, podemos 
relacioná-las às formas coloniais de poder que produzem sujeitos governáveis 
e regulam a mobilidade, o que está intimamente ligado aos processos de acu-
mulação33.

O legado colonial foi crucial na transferência e concentração de poder, 
criando uma nova ordem34. Os processos de classificação social estão dire-
tamente relacionados à questão do poder social, definido pelos lugares e po-
sições que indivíduos e grupos sociais ocupam no controle das dimensões 
básicas da vida social35.

29 QUIJANO, Aníbal. Colonialidade do Poder, Eurocentrismo e América Latina. A colonialidade do 
saber. Eurocentrismo e ciências sociais. Perspectivas latino- americanas, p. 227-278, 2005.
30 ACHIUME, E. Tendayi. Migration as Decolonization. Stanford Law Review, v. 71, p. 1509-1574, 
2019. Disponível em: <https://ssrn.com/abstract=3330353>. Acesso em: 15 maio 2023.
31 FAVELL, Adrian. Immigration, integration and citizenship: elements of a new political demography. 
Journal of Ethnic and Migration Studies, v. 48, n. 1, p. 3-32, 2022. Disponível em: <https://doi.org/10.
1080/1369183X.2022.2020955>. Acesso em: 22 maio 2023.
32 MAU, Steffen. Mobility Citizenship, Inequality, and the Liberal State: The Case of Visa Policies, 
International Political Sociology, v. 4, n. 4, p. 339-361, 2020. Disponível em: <https://doi.org/10.1111
/j.1749-5687.2010.00110.x>. Acesso em: 11 maio 2023.
33 ÇAĞLAR, Ayse. Reorganization of borders, migrant workers, and the coloniality of power. Citi-
zenship Studies, v. 26, n. 4-5, p. 401-410, 2022. Disponível em: <https://www.tandfonline.com/doi/full
/10.1080/13621025.2022.2091220>. Acesso em: 30 maio 2023.
34 MIÈGE, J. L. Op. cit.
35 PORTO-GONÇALVES, Carlos Walter; QUENTAL, Pedro de Araújo. Colonialidade do poder e os 
desafios da integração regional na América Latina. Polis Revista Latinoamericana, v. 31, 2012. Dispo-
nível em: <http://journals.openedition.org/polis/3749>. Acesso em: 30 maio 2023.
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Os Estados desempenham um papel central na gestão dos fluxos mi-
gratórios por meio da formulação de políticas migratórias que estabelecem 
regras, diretrizes e regulamentações para a entrada, permanência e integração 
de migrantes em seus territórios A coevolução entre políticas migratórias e 
regimes políticos é notável, sendo a política migratória entrelaçada em dinâ-
micas mais amplas de mudança de regime, formação do Estado e ideologia 
dos estados-nação36.

No contexto das políticas públicas de migração, intrinsecamente ligadas 
à concepção ideal de cidadania para os migrantes, observamos a sua formu-
lação de acordo com o contexto histórico do país e os interesses estatais37. 
Não é raro a gestão da imigração não se configurar como uma prioridade nas 
agendas nacionais, a menos que seja abordada como uma questão de seguran-
ça nacional e proteção de fronteiras38.

Segundo Boswell39, as diferentes abordagens atribuídas às políticas estão 
relacionadas aos quatro imperativos estatais: acumulação, segurança, equida-
de e legitimidade institucional. Estes requisitos moldam a abordagem seletiva 
do Estado em relação aos interesses de diferentes grupos ou instituições na 
sociedade, evidenciando a influência de determinantes econômicos e sociais 
nessas políticas.

A abordagem não política remonta à utilização das políticas migratórias 
para lidar com desequilíbrios demográficos, como baixas taxas de natalidade e 
envelhecimento populacional40. Este enfoque visa atrair migrantes para suprir 
a escassez crítica de mão de obra e contribuir para o crescimento econômico, 
exemplificado pela migração de trabalhadores europeus no pós-guerra41.

36 NATTER, Katharina; THIOLLET, Hélène. Theorising migration politics: do political regimes mat-
ter? Third World Quarterly, v. 43, 2022.
37 ROGERIO, Marcele Scapin. O fenômeno das migrações e o paradigma estatal soberano: as políticas 
migratórias no Brasil. Disponível em: <https://ambitojuridico.com.br/cadernos/direitos-humanos/o-fe-
nomeno-das-migracoes-e-o-paradigma-estatal-soberano-as-politicas-migratorias-no-brasil/>. Acesso 
em: 20 jul. 2020.
38 GLICK SCHILLER, Nina; SALAZAR, Noel B. Regimes of Mobility Across the Globe. Journal of 
Ethnic and Migration Studies, v. 39, n. 2, p. 183-200, 2013.
39 BOSWELL, Christina. Theorizing migration policy: Is there a third way? International Migration 
Review, v. 41, n. 1, p. 75-100, mar. 2007.
40 Ibid.
41 FREEMAN, Gary P. Modes of Immigration Politics in Liberal Democratic States. International Mi-
gration Review, v. XXIX, n. 4, p. 881-902, 1995.
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Persistindo nessa perspectiva, a migração de trabalhadores altamente 
qualificados é cada vez mais considerada um contribuinte para a competitivi-
dade econômica e uma estratégia para mitigar os impactos negativos do en-
velhecimento populacional42. Nessa visão centrada na economia, a migração 
não é percebida como conflitante com a segurança ou a justiça, conseguindo 
conciliar os quatro imperativos43: acumulação, segurança, equidade e legiti-
midade institucional.

A segunda abordagem, marcada pelo “populismo”, foca em restrições 
rigorosas com base na homogeneidade cultural e na segurança como obje-
tivos primordiais. Geralmente adotada por Estados menos liberais ou com 
influxos migratórios limitados44, esta abordagem contrasta com a perspectiva 
economicista ao priorizar a homogeneidade cultural sobre os benefícios eco-
nômicos da migração.

O quarto modelo, caracterizado pela falta de transparência, compromete 
a percepção de equidade devido a disposições complexas e regulamentações 
que limitam as ações individuais, resultando em um excesso de exceções in-
controláveis45. Este cenário expõe a discrepância entre a política proclamada 
e a implementada, colocando em risco a legitimidade institucional do Estado.

Já o quinto tipo de abordagem, denominado “descontrolado”, refere-se a 
uma narrativa altamente restritiva do Estado que tolera níveis e empregos ir-
regulares, até mesmo os encorajando por meio de regularizações periódicas46. 
Este enfoque, exemplificado pela Itália com suas regulares “sanatórias”, pode 
comprometer a legitimidade estatal ao não controlar adequadamente a migra-
ção irregular dentro do imperativo de segurança. Embora atenda aos crité-
rios de segurança, acumulação e legitimidade institucional, essa abordagem 
muitas vezes negligencia o imperativo de equidade. Além disso, pode ser 
instrumentalizada como estratégia de política externa, focalizando parceiros 
externos, ou como instrumento ideológico para institucionalizar um governo 
ou modelo político-econômico sobre outro47.

A perspectiva liberal, por outro lado, concebe estruturas políticas e so-
ciais visando promover uma distribuição equitativa. Nesse contexto, a inclu-
são de grupos étnicos minoritários reforça a legitimidade institucional, pro-
movendo concepções mais pluralísticas do alcance dos direitos48.

42 DOHLMAN, Lena et al. Global brain drain: How can the maslow theory of motivation improve our 
understanding of physician migration? International Journal of Environmental Research and Public 
Health, v. 16, n. 7, 2019.
43 BOSWELL, Christina. Op. cit.
44 Ibid.
45 Ibid.
46 Ibid.
47 Ibid.
48 Ibid.
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Outra combinação adicional caracteriza políticas elitistas, nas quais a 
migração é regulamentada com critérios de segurança e legitimidade institu-
cional. Essas políticas restritivas visam proteger o mercado de trabalho e os 
sistemas de bem-estar social, levantando preocupações sobre competição por 
empregos e sobrecarga dos sistemas sociais49.

2. O CONTEXTO MIGRATÓRIO NO BRASIL

O contexto brasileiro, notadamente exemplificado pela migração vene-
zuelana, reflete essa última abordagem. Até 2016, o fluxo venezuelano no 
Brasil foi caracterizando por um movimento migratório pendular, ou seja, 
pessoas que atravessavam a fronteira para comprar bens de primeira necessi-
dade de que faltavam em seu país de origem, alguns chegam a fazer pequenos 
trabalhos, mas eventualmente retornavam à Venezuela. 

Esse panorama começa a mudar a partir de 201750. À medida que a situ-
ação de violação de direitos se intensifica no país vizinho e a inflação acaba 
com o poder de compra da moeda vizinha, o fluxo migratório ganha corpo. 
Como estratégia de entrada, os migrantes laborais ou fugitivos da crise huma-
nitária51 passaram a buscar sua regularização por meio do refúgio52.

A então recente ordenação legal brasileira de 2017 (Lei nº 13.445) não 
foi suficiente para endereçar o caso da migração forçada venezuelana53. O re-
conhecimento legal do Estado Brasileiro da crise humanitária na Venezuela se 
deu a partir do Decreto n° 9.285/2018 que tornou aplicável o visto por razões 
humanitárias em situações que envolvessem a migração motivada pela crise 
venezuelana. À medida que o amparo legal foi sendo construído, os pedidos 
de residência temporária ganharam expressão em comparação com as solici-
tações de refúgio, embora tenham permanecido em volumes menores 54.

Em termos legais e jurídicos, isso representou uma mobilização do Es-
tado com vistas na resolução ou mitigação do fluxo venezuelano, entretanto 
isso não foi acompanhado pelos discursos políticos que circundaram o con-
texto migratórios dessas populações.

49 FREEMAN, Gary P. Op. cit.
50 O ano de 2020, em razão da pandemia de SARS-CoV-2 deve representar uma ruptura no padrão que 
começou a ser construído.
51 OLIVEIRA, Antônio Tadeu Ribeiro de. A Migração Venezuelana no Brasil: crise humanitária, desin-
formação e os aspectos normativos. Revista de Estudos e Pesquisas sobre as Américas, v. 13, n. 1, p. 
219-244, 2019.
52 Importante notar que o solicitante de refúgio tem direito a permanecer e trabalhar em território brasi-
leiro até que seja analisado o mérito da sua solicitação.
53 MACHADO DE SOUZA, F.; AZEVEDO DE OLIVEIRA, E. Os refugiados e a nova lei de migração. 
Revista Jurídica do Ministério Público Catarinense, v. 14, n. 31, p. 76-96, 2019.
54 OLIVEIRA, Antônio Tadeu Ribeiro de. Op. cit.
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Os migrantes chegavam pela fronteira com Pacaraima e rumavam em 
direção à capital do estado, em Boa Vista, que com o passar do tempo e o 
aumento das movimentações viu sua, já limitada capacidade de recepção nos 
serviços de saúde e assistência social colapsada55.

Com uma atuação tímida dos governos estadual e municipais da região 
no que consistia em gerenciar a situação, e um trabalho focado em denunciar 
a ameaça que o fluxo migratório representava para os serviços públicos bási-
cos56. Em 2017, iniciou uma luta jurídica entre o Governo Estadual de Rorai-
ma e o Governo Federal. O estado decretou estado de emergência social e por 
meio da Ação Civil Originária (ACO) 3121, solicitando ao Supremo Tribunal 
Federal (STF) o fechamento temporário de suas fronteiras com a Venezuela, 
alegando que a entrada descoordenada de venezuelanos no estado, resultou 
em um “incalculável impacto econômico” e que ao deixar de agir em sua área 
de competência e de promover medidas de controle policial e nas áreas de 
saúde e vigilância sanitária, a União tinha incorrido em inconstitucionalida-
des e em violações sistêmicas aos direitos humanos57 58.

Dentro da ACO 3221, também foi solicitada a concessão de tutela de 
urgência à União para que esta promovesse medidas administrativas na área 
de controle policial, saúde e vigilância sanitária na fronteira, visando ao aco-
lhimento dos imigrantes. Esse pedido resultou na federalização da política de 
acolhimento, originando a denominada “Operação Acolhida”59. 

Independente desse imbróglio político, os venezuelanos continuaram 
a chegar ao território nacional, frequentemente se deparando com desafios 
como discriminação e maus-tratos, alimentados pela narrativa que envolveu 
a gestão do fluxo migratório venezuelano. A rejeição dos migrantes, ampli-
ficada por percepções de competição por empregos e impactos nos serviços 
sociais. Isso não é exclusivo ao venezuelanos, como mencionado esse tipo de 
narrativa é uma escolha política que ocorre em diversas partes do mundo60.

55  Ibid.
56 GONZALEZ-GARCIA, Madison; CARVALHO, Elisa de. Quando o provisório se torna permanente: 
a Operação Acolhida como política migratória no Brasil. Revista de Estudos em Organizações e Con-
troladoria, v. 1, n. 2, p. 38-57, 2022. Disponível: <10.5935/2763-9673.20220013>. Acesso em: 11 set. 
2020.
57 STF. Governadora de Roraima pede que União feche fronteira do Brasil com a Venezuela. Notí-
cias STF, 13 abr 2018. Disponível em: <http://stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteu-
do=375419>. Acesso em: 11 set. 2020.
58 VEJA. Rosa Weber nega pedido de fechamento da fronteira entre Brasil e Venezuela. Veja – Mundo, 
7 ago. 2018. Disponível em: <https://veja.abril.com.br/mundo/rosa-weber-nega-pedido-de-fechamen-
to-da-fronteira-entre-brasil-e-venezuela/>. Acesso em 11 set. 2020.
59 BRASIL. Ações e programas – Operação Acolhida. Disponível em: <https://www.gov.br/mds/pt-br/
acoes-e-programas/operacao-acolhida>. Acesso em: 1 jan. 2024.
60 MARTINE, George. A globalização inacabada: migrações internacionais e pobreza no século 21. São 
Paulo em Perspectiva, v. 19, n. 3, p. 3-22, 2005.
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A opinião pública e os meios políticos começam a construir um narrativa 
que destacava as características negativas da imigração – sejam elas reais ou 
fictícias. Em Boa Vista, o discurso de rechaço aos imigrantes foi caracteriza-
do por diversas linhas interpretativas que vão desde o esgotamento de servi-
ços de saúde e educação; pela culpabilização pelo reaparecimento de casos 
de sarampo; pelo aumento dos casos de malária e HIV e da violência urbana 
e a recorrente, a usurpação de postos de trabalho, aumento do desemprego61. 

Os discursos de intolerância circularam pelas ruas, pelas redes sociais e 
foram reverberados pela mídia. Aparentemente, essas narrativas tornam-se 
normalizadas dentro do contexto local, sendo inclusive chanceladas e publi-
cizadas largamente, uma vez que são validadas pelas figuras de autoridade e 
chegam a tornar-se proposta de campanha durante as eleições à prefeitura de 
Boa Vista de 2020, como ilustram as Figuras 1 e 2.

Figura 1: Post de Campanha da candidata à Prefeitura de Boa Vista, eleições 2020, 
Gerlane Baccarin

Fonte: @gerlane.baccarin62

61 MORAIS, Vângela Maria Isidoro de; LIMA, Damião Marques de. O Horizonte Comunicativo da Mi-
gração Venezuelana na Cidade de Boa Vista - Roraima. Textos e Debates, v. 1, n. 32, p. 199-212, 2019.
62 BACCARIN, Gerlane. Boa Vista, 13, outubro, 2020. Instagram: @gerlane.baccarin. Disponível em: 
<https://www.instagram.com/p/CGS7k6clNSW/>. Acesso em 22 abr. 2023.

 



229

Elisa de Carvalho

Figura 2: Post de Campanha do candidato à Prefeitura de Boa Vista, eleições 2020, 
Antônio Carlos Nicoletti.

Fonte: @deputadonicoletti63

Retomando o preconizado por Boswell64, diante do contexto de fluxo 
migratório venezuelano os governos locais optaram pelas políticas elitistas 
atrelada a uma contradição jurídica. Mesmo que a migração tenha disso regu-
lamentada e normatizada por dispositivos, as narrativas política levantavam 
questões como a proteção do mercado de trabalho e dos sistemas de bem-es-
tar social65.

63 NICOLETTI, Antônio Boa Vista, 13, outubro, 2020. Instagram: @ deputadonicoletti. Disponível em: 
<https://www.instagram.com/p/CGSf4wdFMsv/>. Acesso em 22 abr. 2023.
64 BOSWELL, Christina. Op. cit.
65 FREEMAN, Gary P. Op. cit.
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Isso faz emergir outros questionamento, principalmente no que diz res-
peito a ideia de que alguns migrantes são considerados mais ‘migrantes’ do 
que outros. Na estrutura de codependência na ordem global contemporânea 
da história colonial, as categorias de migração raramente são neutras e ten-
dem a ser racializadas66 67. Frequentemente vistos com suspeita e hostilidade, 
indivíduos do Terceiro Mundo (antigos territórios coloniais), com ou sem per-
missão legal, acabaram se tornando um estigma na migração internacional68.

Segundo o Rule of Law in Armed Conflict Online Portal (RULAC)69, 
que classifica todas as ocorrências de violência enquadradas como conflitos 
armados à luz do direito humanitário internacional, na atualidade, 110 confli-
tos armados encontram-se sob monitoramento, alguns destes persistindo por 
mais de meio século, mas apenas alguns deles recebem destaque midiático 
expressivo.

Um exemplo contrastante ao caso venezuelano ocorreu quando da inva-
são da Ucrânia pela Rússia em 22 de fevereiro de 2023. A União Europeia 
(UE) prontamente condenou os ataques perpetrados pela Rússia, instituindo 
sanções abrangentes e restritivas para enfraquecer as bases econômicas russas 
e impedir seu acesso a tecnologias e mercados70. No âmbito do Conselho de 
Segurança da ONU, o Brasil apoiou a resolução que condenou a invasão, jun-
to com outras 140 nações71. Entretanto, no contexto dos BRICS72, a Rússia se 
opôs à resolução, enquanto China, Índia e África do Sul abstiveram-se.

66 LEINONEN, Johanna. Invisible Immigrants, Visible Expats? Americans in Finnish discourses on 
immigration and internationalization. Nordic Journal of Migration Research, v. 2, n. 3, 2012.
67 SCHINKEL, Willem. Transformations of Racism and the Rise of Culturism, 2017.
68 ACHIUME, E. Tendayi. Migration as Decolonization. Op. cit.
69 Portal Online do Estado de Direito em Conflitos Armados (tradução livre). Disponível em: <https://
geneva-academy.ch/galleries/today-s-armed-conflicts>. Acesso em: 15 jun. 2023.
70 CONSELHO EUROPEU. Resposta da UE à invasão da Ucrânia pela Rússia. Conselho Europeu 
da União Europeia, 2022. Disponível em: <https://www.consilium.europa.eu/pt/policies/eu-response-
-ukraine-invasion/#invasion>. Acesso em: 25 jun. 2023
71 G1. Assembleia Geral da ONU aprova resolução contra invasão da Ucrânia pela Rússia; Brasil vota 
a favor, junto a ampla maioria de países. Portal G1. Disponível em: <https://g1.globo.com/mundo/
noticia/2022/03/02/assembleia-geral-da-onu-aprova-resolucao-contra-invasao-da-russia-pela-ucrania.
ghtml>. Acesso em: 25 jun. 2023. 
72 Formado por países “emergentes”, o BRICS possui um grande peso econômico e político ao agrupar 
Brasil, Rússia, Índia, China e África do Sul.
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O Ministério das Relações Exteriores do Brasil expressou preocupação 
com a situação, enfatizando a necessidade de cessação imediata das hosti-
lidades e uma solução diplomática baseada no Tratado de Minsk73. Em um 
discurso na Câmara dos Deputados, em Brasília, o Deputado Federal Rubens 
Bueno exigiu ações concretas do Ministro das Relações Exteriores, destacan-
do os vínculos históricos entre Brasil e Ucrânia e a obrigação moral e política 
de apoiar a paz na região74.

No Estado do Paraná, o Governador em exercício do Paraná, Darci Pia-
na, externou solidariedade ao povo ucraniano, ressaltando os laços robustos 
entre o estado e a Ucrânia e a importância de uma resolução diplomática rá-
pida75. A Assembleia Legislativa do Paraná realizou uma sessão especial para 
condenar as ações russas e destacar a contribuição da comunidade ucraniana 
para o estado. Durante a sessão, a bandeira ucraniana foi hasteada junto com 
as bandeiras do Brasil e do Paraná, e o edifício da Assembleia foi iluminado 
com as cores da bandeira ucraniana76.

Em Curitiba, a comunidade ucraniana organizou um ato pela paz no Me-
morial Ucraniano do Parque Tingui, com a presença do prefeito Rafael Greca, 
que enfatizou a importância da solidariedade e o apelo pelo fim da guerra77. 
Em Prudentópolis, a prefeitura ofereceu refúgio aos moradores de Ternópil, 
cidade-irmã na Ucrânia, destacando a grande comunidade ucraniana local78.

73 MRE. Nota à Imprensa n. 30, de 24 de fevereiro 2022. Ministério das Relações Internacionais. 
Disponível em: <https://www.gov.br/mre/pt-br/canais_atendimento/imprensa/notas-a-imprensa/situa-
cao-na-ucrania-2>. Acesso em: 6 jun. 2023.
74 FERREIRA, Cláudio. Deputado cobra preparação do País para receber refugiados ucranianos. Por-
tal da Câmara dos Deputados, 22 mar 2022. Disponível em: <https://www.camara.leg.br/noticias/
855713-deputado-cobra-preparacao-do-pais-para-receber-refugiados-ucranianos/>. Acesso em: 6 jun. 
2023. 
75 PEREIRA, Roger. Governador em exercício, Darci Piana divulga nota de solidariedade ao povo 
ucraniano. Gazeta do Povo, 24 fev. 2022. Disponível em: <https://www.gazetadopovo.com.br/vozes/
roger-pereira/darci-piana-divulga-nota-de-solidariedade-ao-povo-ucraniano/>. Acesso em: 6 jun. 2023.
76 ALEP. Sessão especial marca o apoio do Poder Legislativo à Ucrânia e a resistência de seu povo. 
Assembleia Legislativa do Paraná, 7 mar. 2022. Disponível em: <https://www.assembleia.pr.leg.br/
index.php/comunicacao/noticias/sessao-especial-marca-o-apoio-do-poder-legislativo-a-ucrania-e-a-re-
sistencia-de-seu-povo>. Acesso em: 7 ago. 2023.
77 PMC. Prefeito de Curitiba participa de ato pela paz na Ucrânia. Prefeitura Municipal de Curitiba, 24 
fev. 2023. Disponível em: <https://www.curitiba.pr.gov.br/noticias/prefeito-de-curitiba-participa-de-a-
to-pela-paz-na-ucrania/67449>. Acesso em: 7 ago. 2023. 
78 PARANÁ EDUCATIVA FM. Prudentópolis oferece refúgio para ucranianos. Paraná Educativa - Ci-
dades, 25 fev. 2022. Disponível em: <https://www.paranaeducativafm.pr.gov.br/Noticia/Prudentopolis-
-oferece-refugio-para-ucranianos>. Acesso em: 12 ago. 2023.
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Na cidade de Toledo, ações concretas foram tomadas para o acolhimen-
to de refugiados, com a formação de uma Comissão de Acolhimento que 
apresentou propostas às autoridades municipais79. A Representação Central 
Ucraniano-Brasileira (RCUB) convocou seus parceiros para representar os 
descendentes ucranianos no Brasil e promover iniciativas de apoio (RCUB).

Entende-se a importância da migração ucraniana na constituição do Es-
tado do Paraná. Mas não seria de todo incoerente questionar-se a respeito do 
perfil dos deslocados ucranianos80. Este não se conforma estereótipo frequen-
temente retratado nas manchetes jornalísticas sobre refugiados. Suas carac-
terísticas fenotípicas contrastam com o estereótipo comumente associado a 
outras categorias de deslocados81. Essa disparidade, ao mesmo tempo em que 
destaca, reforça a presença de uma lógica assimétrica nas políticas globais de 
migração e refúgio, suscitando indagações sobre a equidade no tratamento e 
na proteção dispensados aos deslocados devido a conflitos82.

Exemplos, como os mencionados, sublinham a necessidade premente de 
uma análise mais aprofundada acerca da discrepância no tratamento confe-
rido a distintas populações migrantes e refugiadas, assim como à avaliação 
crítica das políticas de migração e refúgio adotadas em escala global83.

CONCLUSÃO

A análise desenvolvida nesse capítulo destaca a complexidade intrínseca 
das fronteiras, tanto físicas/geográficas quanto epistemológicas, como mani-
festações emblemáticas da colonialidade do tempo e do espaço. O entendi-
mento proposto ressalta que essas fronteiras não são meros resultados espon-
tâneos de processos históricos, mas sim criações intrínsecas ao surgimento do 
mundo moderno e colonial.

79 GAZETA DE TOLEDO. Toledo se prepara para receber refugiados da Ucrânia. Gazeta de Toledo, 8 
mar. 2022. Disponível em: <https://gazetadetoledo.com.br/toledo-se-prepara-para-receber-refugiados-
-da-ucrania/>. Acesso em: 7 ago. 2023. 
80 CARVALHO, Elisa de. Programa de acolhida de cientistas ucranianas no Paraná: formação de 
agenda de política e implementação à luz da teoria dos múltiplos fluxos. Tese - Programa de Pós-Gra-
duação em Planejamento e Governança Pública, Universidade Tecnológica Federal do Paraná, Curitiba, 
2024.
81 PARDY, Kandice. Why are some refugees more welcome in Canada than others? Policy Options, fev. 
2023. Disponível em: <https://policyoptions.irpp.org/magazines/february-2023/ukrainian-afghan-refu-
gees/>. Acesso em: 17 ago. 2023. 
82 CARVALHO, Elisa de. Migrants and Expatriates: double standards or coloniality. DISSE Working 
Papers 2023, n. 7, 2023. Disponível em: <https://web.uniroma1.it/disse/sites/default/files/DISSE_De-
Carvalho_wp7_2023.pdf>. Acesso em: 10 jul. 2023.
83 PARDY, Kandice. Op. cit. 
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As fronteiras desempenham um papel crítico na formação e sustentação 
dos estados-nação e do sistema capitalista global, contribui para a compre-
ensão de como essas barreiras são simultaneamente símbolos e instrumentos 
do poder estatal. A “invisibilidade” ou não “materialidade” das fronteiras, 
apoiadas pelo uso de novas tecnologia de controle, revela uma transformação 
notável, onde fronteiras móveis, desvinculadas de localizações territoriais fi-
xas, operam como portais legais móveis, criando zonas de espera e suspensão 
parcial de direitos constitucionais. Configurando-se como entidades dinâmi-
cas que se expandem ou contraem estrategicamente. Isso, por sua vez, reflete 
a ideia de uma era pós-racial, onde fatores além da origem de nascimento e 
nacionalidade influenciam a política de diversidade.

Ao considerar a resistência a essas dinâmicas, a migração global emer-
ge como uma tentativa de equilibrar um sistema assimétrico, iniciado por 
soberanos estatais que, paradoxalmente, buscam excluir esses indivíduos. É 
preciso desafiar as estruturas de poder dominante e o paradigma colonial do 
conhecimento, dentro do que Mignolo e Tlostanova84 chamam de “pensa-
mento crítico de fronteiras”. A mudança decolonial neste contexto representa 
um desapego da opressão epistêmica e cultural do mundo moderno/colonial. 
Contrariamente à simples ignorância do legado colonial, o pensamento críti-
co de fronteiras sugere um confronto ativo desse passado, simultaneamente 
libertando-se do encanto da modernidade colonial para iniciar um processo 
de decolonização.

Em última instância, a proposta de “outro mundo possível” alinhada à 
mudança decolonial não se baseia em universalismos coletivos, mas sim na 
promoção de uma pluralidade como projeto universal. O pensamento crítico 
de fronteiras e a mudança decolonial, portanto, delineiam um caminho para 
um futuro possível, onde múltiplos mundos coexistem de maneira harmo-
niosa. Essa abordagem oferece uma visão profunda e crítica das dinâmicas 
contemporâneas das fronteiras, contribuindo para a compreensão e transfor-
mação das estruturas de poder moderno/colonial.
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